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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 06 de
julho de 2023.

AL-P-(SGM) Nº 219/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa que: “Altera a Lei
nº 4.548, de 29 de dezembro de 1992, que “Dispõe sobre o Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, IPVA", para dar nova
redação ao inciso XIV do Art. 5º e acrescer o inciso XV ao Art. 5º​”. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/07/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8283359 e o código CRC 72AFE614.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.006434/2023-07 SEI nº 8283359
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 06 de
julho de 2023.

INDICATIVO Nº  19  DE             DE                                DE 2023
Altera a Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de
1992, que “Dispõe sobre o Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores, IPVA",
para dar nova redação ao inciso XIV do Art.
5º e acrescer o inciso XV ao Art. 5º.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                  

Art. 1º O Inciso XIV do Art. 5º da Lei nº 4.548, de 29 de dezembro de
1992, passa o vigorar com a seguinte redação:

"Art.
5º.............................................................................................................
.........................................................................................................................
XIV - micro-ônibus e ônibus de propriedade de empresa ou consórcio
de empresas de ônibus responsável pela exploração de serviço de
transporte coletivo de passageiros, adquiridos a partir da data da
publicação desta Lei." (NR)

Art. 2º O Art. 5º do Lei nº 4.548, de 1992, possa a vigorar acrescido do
Inciso XV, com a seguinte redação:

"Art.
5º..............................................................................................................
..........................................................................................................................
XV - veículo de fabricação nacionaI, de propriedade de
Microempreendedor lndividual - MEI, Classificação Nacional de
Atividades Econômicos - CNAE, principal  5229-0/99,  no  caso  de
automóvel,  cujo  titular seja motorista  por aplicativo,  limitada
a isenção a 1 (um) veículo por proprietário, desde que:
a) o motorista de que trata este inciso esteja, há pelo menos 6 (seis)
meses, cadastrado em empresa prestadora de serviço eletrônico  na
área de transporte privado urbano, através de aplicativo de
transporte que permite a busca por motorista baseada em
Iocalização, e exercendo a referida atividade; e
b) sejam atendidas outras exigências previstas em ato do Secretório
de Estado da Fazenda, especialmente quanto ao número mínimo de
viagens."

Art. 3º Esta Lei entra em  vigor na  data de sua publicação.
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PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 04 de julho de
2023.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
06/07/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 8283426 e o código CRC 69A4C768.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.006434/2023-07 SEI nº 8283426
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